
PREFEI''URA DO

ARACATI

ÀNEXO V
MODELOS DE DECLARAÇÔES

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PROLISS0 \.0: 00,006/2022 - sRP.
MODALIDADE: PRf,GÃO TITTNôXTCO PARA REGISTRO DE PREÇOS'
D^TA DE ABERTURA: 2l106/2022,
HoRÁRIo DE ABERTURA: 09h3on.

Senhora Pregoeira,

-(ttohe 
íld licit{nte) , CNPJ/MF n." , sediada (ekdercço conqleto) ,lendo exanlinadÔ c

atendendo as e;i$ncias do referido Edital do Pregão, vem aprcsentar a documentação de habilitação, anexa'

t. &ELACIoNAR A DocUMENTÁÇÃo ÁPRESENT.lDA\

h âinda,

a)DECLARÀ,sobàspenasdalci'queatéapresentedâtainexistemfalosnnpeditivosparapalliciparde
1;itações ou de contrataÍ com qualquer órgão da Adminisiração Priblica, bem como, pâra sua habilitação no p'esente

proceiso licitatório, assim como, que está ciente da obrigâioriedâde de declâÍar ocorrê ciâs posteriôrcsi

b) DtrCLARA, sob as penas da lci, que nâo nlantém em scu quadro dc pessoal menor de l8 (dezoilo) anos enl

h;rário nolurno de tróalho ou em serviços perigosos ou insalubrcs, não possuindo aindâ, qualqu'r Íabalho de nlenorcs

de l6 (dezesseis) anos, salvo nâ condição de âprendiz, a partir de l4 (quatorzc) anos;

C)DECLAR , sob as penas da l-ei, que na qualidade dc proponentc do procedinento licitatório, sob a mÔdalidadc

pi.gao tr.troni.o do;cferido editâ1, instauradr pela prefeilura Municipâl de ÀÍacati/cE, que não fomos declarado§

inidãneos para licitar'ou contrâtâr com o Poder Público, em qualquer de suas esfcras;

d) DECLÀRAMoS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constanles das cláusulas do refelido

E;nal de Pregão enr;umprimenro pleno com iodos os rcquisitos dc habilitação, com os doNmcntos devidamente

atualizados nâ-fonna da legislação vlgente, que se enconta;r denlro do envelope "02" Documenlos de Habililação'

cn1 confonnidâde co o iniiso Vll, aitigo Itaa I-ei n' 10.520, de l?/0712002, pâra participâção do ccfiame licitaiório

mencionado no preâmbu1o desta;

e) A empresa _-, i.scritâ no CNPJ n'

"áird 
ae f.egaã El"trôn i.o ,," 

-, 
que cumpre os requi§itos legais para a quallllcação como

(microempreia ou 
"mpresu 

d" peq,re,lo poíe ou cooperativa na forma do 4r1 34, Lei Federal n' 1l '188/2007)' nos

àrmo' aá a,t. 3'da ici CompiemcntaL n" 123/06, e nem possui quâisquer dos impedimcntos do § 4" do ârt' citado'

.'iá"a" ,pi" á *,itrr. a" lrat;mento favoÍecido estabelcciào nos arts. 42 a 49 da Lei Complemehrar rf l23106 e Lei

Complemcntar n" 147114;

1) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponentc e em atendimento ao previío no cdital de Prcgâo

Ét"t.ani.o'n' , instâLr;ada pelo Municíplo àe imcati não integra nos'sÔ corpo social, nem nosso quadro

rr""ià""r 
"lnpr.g"a" 

pi,Hlco ou membio comissionado de órgão direto ou indireto dâ 
^dministmçâo 

Municjpal'

DLCLARA cm atendimento ao previsto no

le 2022.Localilattc, 

- 
ílt)

carimbo e assinatura do
responsáve1 legal

I
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P]'I]FEITIIRA DO

ANtrXO VI
MINUTÁ DA ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PRoCESSO N.": 00.006/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA I{EGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE A BERTU RA | 2l/0612022.
IIORÁRIO DE ABDR'I'URA: 09h3OM.
VÂI,IDADE: 12 MEStrS A PÀRTIR DÀ DATA DÀ PUBLICAÇÃO.

Aos 

- 

diâs do mês ,le 

- 

do ano de 20 , a Prefcitura do Município de 
^râcâti/CE'arravããa Secrctaria de Infraestrüturr e Dcsenv.lvimento Urbano com sede no endcrcço: Rua Sânto§

Dumont 1146, Centro, CEP 62.s00-000, Arâcâti, Estâdo do Ceâú' in§critâ no CNPJ/MF n'"

07.681,?56/000i-46, representâda! nesse caso, por sua (Secretário(â) / Ordenador(â) de Dcspesas)' Sr'(a)

(nonre rlo Secretárío(a) ou Ordenàr(â) de Despesss), inscrito(â) no CPIr sob o n'",000'000'000-00' no uso

àe suns at|ibuiçoes, À fuce,:la cla.sificaçao das propostas de preços no Prcgão Iictrônico em epígrafe'

tcndo como furüamento a âta deiulgânlenlo e clâssifica9ão das propostas de prcços, RESOLVE regislrar os

p;;;;r p;," o(s) serviço(s) do ãb3ãto lnaicado âdiante, su.jeitando-sc as pârtes às determinações da Lei

b.ooolei . rrui 
"lt"ruçá"., 

du L"i n; 10 520/02, para quc opere scus efeitosjurídicos e legris'

CLÁUSIILA 1" . DO FUNDAMENTO LEGAI,
t.i. rro""..o d" I-i"itução, na modalidâde PREGÃO ELETRÔNICo N" 00 006/2022-sRP, sLÜeilando-se as

pon", à. ro.ru, consánt;s do Decreto Municipal n" 012, de 07 de feverciro de 2017, dâ l'ei 10 520' dc

l7107/2002 e da Lei n" 8.666/91 de 21.06.93 e suas âltcrações

CLÁUSULA 2" . DO OBJETO
2.t Constitui o objeto dâ presentc Ata o Registro de I'rcço para fulura e cventual?quisiçào de n]âlerial dc

.".rrrça" 
" 
àr,**, úra mamitenção de bens c im;veis para atender as necessidadcs das unl.lades 

^dnrinistrativas
do Município dc Aracati CE.

CLÁUSULA 3'. DO PREÇO
J.1 - o Preço olertado pela(i) ernpresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços Íbi decorrente

da r'espectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta ata, conlorme se scgue:

3.2 - No (s) itens (s) decôrrcnte desta 
^ta, 

scrão observados os preços, a especificação dos bcns' os

qu"nt;,otiuna, a*"oa, 
"mpresas 

lornecedoms e rcpresenlânte legâl como tâmbén as cláusulas e condiÇôes

constantes no edititl, c a proposta dâ cmpresa signatária da presente ata

CLÁUSULÀ 4, _ DÀ CONTRÀTÁÇÃO
ii_ epo. 

" "*ir""i"dâ 
Ata de Rcgistro dc preço, em sendo reâlizada â contrâraçãô, scrá fir.orado t'cnro

de Contrato, confornc minuta anexa ao presente É<lital, que deverá ser assinÂdo pclas pârtcs no prâzo de 05

a;ir;;t dias'úleis, a paÍir da data de receiimento da convocação cncaminhada à licitaote vencedoral

&

ÀRACATI

NOME DÀ LTCITÀNTEr
INSCRIÇÂO NO CNPJ:
ENDtrREÇO:
REPRESENTÀNTE LEGALI
INSCRIÇÁO NO CPF:
LOTI

Vâlor TolâlVâlor UnitárioDescriçáo do lte

fria-t nesiÍraao ryeLoR PoR EXTE!!

Itcm Unidade Qua"tidÀde Mârcâ

RS
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§,,'hq A

4.2 - Alternativamente à convocação pârâ comparecer perunte o órgio ou srrtidade pala a assinatura do

Termo de contrato oLt aceite do instrumetlto equi!alcnrc. r Admini5lraçào poderá encâminhá_lo paÍâ

assinatura ou aceite da 
^djudicatária, 

mcdiante correspondência postal com aviso de recebimcnto (AR) ou

meio etetrOnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) diâs, a contâr da dâta de seu

4.2.2.O pt'àzo previsto no subitem ânterior poderá scr prorrogâdo, por igual período' pot'

solicitaçâo justiÍlcada do adjudicâtário e accita pelâ Administrâção.

l.: - quatqu". solicitaçãoie prorogação de prazo para âssinatura do terno de oonnâto ou instrumento

equiraiente, decorerrte; desta iicitagào, to..ni" seú analisada se aprcsentâdâ antes rlo dccurso do prazo

para tal e dcvidamentc fitndatnentada;
i.4 - O p.nro dc vigênciâ da côntrâtação, quando coubcr será dc 12 (doze) mescs Notâ Explicatival A

vigênciadocontrato'poderáultrapassarocxercíciofinanceio,desdequcasdespesasrelcrenresàcontralaÇão
selam integralmente ernpenhadai até 31 de dezembro, pâm fins de inscriçào em restos a pagar, conforme

Orientação Nonnativa AGU n" 39, de 1311212011;

4.5.SeâÀdjudicâtáriainjüsiificadamenterecusâr.scaâssinaroContrato,podcráselconvocadaouÍa
licitante, <lesrlã que respcitãda o em de classificaçào, para, depois de tuita â negociâçâo, verificada a

aceitabiiidade cla proposta e comprovados os requisitos d; habilitação, celebrar a contrataçào, scrn prcjuízo

das sançôcs previslas neste Édital e das derrais cominações legâis;

4.6 - A execuçâo contÍâltlâl será acompanhadâ e fiscalizada por AgeDte Público espeoiâlmcnte designado

para este fim pela Unidade Cerenciadàra da Licitação' de acordo com o estabelecido no ârt 67' dâ Lci
-Fedcral 

n'8.66;/1993, a ser infonnado quando da lavralura do instrumerüo contralual'

CLÁUSULA 5". DO RECEBIMENTO E CIUTÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO ORJETO

5.1 O reccbimento do objeto será feito apenas de fomla parcial, à nedida que lor seldo solicilâdo delcndo

ser cntregue no praro e tcal designado pela CONTRATANTE, confonne o estabelecido nâ Ordem de

PllEFtrI lURr\ Do

ARACÂTI

sujeitar-se-á à fiscâlização dos produtos no ato da entrega, reservando'se â

di não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos cm condições

Fomecimento.
5.2 - Á CONTRATADA
CONTRATANTE o dircito

5.3 A CONTRAI'ADA
CONTR A.TANTE, sâlvo enl

deverá cumprir obrigaloriamente os prâzos das cntregâs solicifâdas pela

caso dc âlte;ações, que dcverão scr comunicadas cm um prazo irfirior às 48

horas,
i,4 - No uto <1a. 

"ntr"gas, 
caso os produtos scjam recusados, os mesnos serào devolvidos' devcndo havcr

renô.icào de âcordo com Jc exiqéncias edrlâlrcia..
s.i , 1ria auséncja ,le urn ou mais itens solicitados, o forneccdor deverá consultar a CONTRATANTE quânto

àsubstituiçaoporumprodutosimilar,comdoisdiasdeaDtecedênciaAsolicitaçãodevcráserêcompanhada
àu .1t,.tin"ir irá 

"n 
até dois dias antes da entfega e encâminhâda à CONTRATADA, que deliberârá sobre a

aceitâção ou não do pedido forrnulado.
i.i - ô r"."u."ntà do objeto, pela CONTRATANTE, dar se-á por meio dos seguintcs procedincntos'

obsenando o disposto no art. 74 dâ Lei Federal n'.8.666193:

â) Ptovisorirmentc, para efeito de poÍerioÍ verificâção dâ confonnidade do objelo com âs

"rp""infl, "r,tia"i 
no Terno de Ácferência, e, encontrada alguma irregulârid3.le, sc|a fixctlo

prazo pâra correção pela CONTRATADA;
L; D"iioitino-*t", ,nediante a verificação do atendimento às especiÍicaçôcs conlidÂs no lermo

dc Rclercrrcilr c co,'.cquellle accitâ*;o.

CLÁUSULÀ 6" - DO PÁGAMENTO
ãiIó p"g^.*" *.a efctuaco proporcionalmente ao que lor solicitado pcla contratanle. cm até 30 (lrinta)

dias coDtaãos a partir da data dâ âprc§entaçâo da Nola Fiscâl/Faturâ pela Contratadâ:

ã,i-- i1""""a"'".," na apresentáção da irlota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidaçào da

à"rp"r", o pugrranto ficará pendentc âté que a Conkatadâ providencie as medidâs sancâdoms Nesta v
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hipótese, o prazo pam pagamento iniciar_se_á após a comprovação da regularização da sifuação, não

acaffetando qualquer ônus para a Contratantej

63 - A C;ntuaiâdâ regularmente optante pelo Simples Nacional, irrstituído pelo Art- I2" dâ Lei

complcmentar n" 123/06, não sofrcrá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo

relerido Íegime;
6,4 _ O pãgamento seÍá cfetuado por meio de lransferênciâ bancária crn conta correnle, na agôncia e

estabelecimento bancário indicado pelaConlrâtadâ;
6.5 - A Contrâlantc não se responsabilizará por quâlquer despesâ que venha â ser eletuadâ pela Contratada'

que poNcnlura não tenha sido âcordâda no contrato;

6.6-ALiberaçaodopagamcntoficacondicionâdâàapresenlaçãodedocumentosemonginiis'rer'rcópia
âcompânhâdas dos otçinais ou de xerocópiâ autenticadâ, da regularidade para conl as Fazendas Fedenl

(CNó Tributos Irerlerais), Estadual (CND-Iributos Estâduâis), Municipal (CND Tributos N4unicipais) e

Trâb,rlhisÍê (CND Trabalhistâ);
6.7 - Nerhunr pagamento será efetuâdo à CONTRATÀDA, enquanto pendente de Iiquidação por qualqucr

obrigaçâo financeira, seÍn que isso gcrc direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por

- âtraso de pagamento.

CLÁUSULA 7" _ DA DESPESA
7.1-AsdespcsasdecorentcsdâsoontrâtaçõesoriundasdâplcsenteAta,correfioàconlâdedotâçôcs
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em Íàvor da Secretaria

conrpetcnte, à épocâ dâ expedição das competentcs ordens dc comprâ/autorizaçõc§ de fomccimento'

cl-Áusul-Á 8'- Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo E Do RIEQUILiBRIo ECoNôMICo-
IINÀNCEIRO
8,1 - os preços regisirados não sofrerão reajustc durârrtc a vigência da Atâ de Registro de Preços _ ARP'

."luo nu 
"onáição 

dlo t.or do itcm 8.2 desta, utilizando a variação de Ílldiccs oficiâis à épocâ do reajusle'

g.2 - Na hipótásc de sobrevircnr fâtos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de colsequências incalculáveis,

retardadorei ou impcditivos da exccuçâo io ajustado, ou, aindâ, em caso de força maior, câso foftuiÍo ou làto

do principe, configurândo álea econôrnica cxtraordinária e exlrâcontratrlâI, poderá, mediantc procedimenlo

âdministrativo onde reste dcmonstrada tal situâção e tenno de alieração, ser rcstabelecida a lelação que as

partes pâctuaram inicialmenie cntre os erlcargos dâ contratadâ e a retribuição-dâ Adminislração pârâ a.iustâ

iemunór'ação do serviço, objetivando a manuànção do cquilíbrio cconómico_financeiro, na forlrla do Art 65'

Inciso II, Àlínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser regiÍrâdo por simples âpostila (§8o)'

clÁt su L { q" - DAs oBRlc {ÇÔEs D 4 ADM tN IsrRAÇÂo
9,1 - Iriscâlizar a reâlização do serviço cortratado;
9,2.Zelarpe!afielexecuçãodoobjeloeplelloâtendimentoàsespccificaçõesexPlicilasouimplícitas;
9.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos nlótodos exccutivos mais adequados;

9.4 - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para mclhor qLralidade nâ cxeoução

do objeto licitado;
9.5 -"Verificar a adcquabilidadc dos Íecursos emprcSados pcla CoNTRATAD^, exigindo a lnelhoiâ dos

scrviços dentro dos prâzos previstos.

9.6 - Êstâbclecer dirctrizes. dar e receber informações sobrc a execução do Contrâlo;

9.? - Deienninar â paralisâçâo da execução do Conkâto qLlao'lo, objctivàlnente' constatâdâ uma

irregularidarle que precisa ser sanadâ, sSilrdo com firnrezâ e prontidão; 
-

9.81Conhccer delalhadamentc o Contrato e as cláusulâs ncle estabelccidâsi

9.9-I-evaraoconhecimentodosseussupcrioresâquiloqueultrapassaràssuaspossibilidâdcsdecorrcção,

CLÁT SULA IO" DAS OBIIIGAÇÔES DÀ BfNEFICIÁRIÀ DA {RP
10.1 - Rccnúâr elementos habilitâdos e conr cxperiência parâ tal Íjm;

Áf*. /to't"\iã:il,
PREFETTUB^ Do '). RuBRlcarO/

ARACATI-S.JY(D
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lorem solicitados pela CONTRATANTE;
10.4 - .{ CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,

em pâfie, o objeto do contrato em qtte se vcrificarcm

10.2 - Executar o serviço âtrâvés de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por qua;squcr danos

ou falta que vcnha a ;omctcr no d;sempenho de suas funções, podendo â CONTR^TANTE solicitar a

substituiçâo dâqueles cuja conduta scjaj lgada inconveniente;

10,3 - Facilitar à ação da tscalizaçaJna inipeção do serviço' prestando, prontamente, os esclarecinentos que

PRNFEITIIRA DO

ARACATI

temover ou subslituir, às suas expcnsas, no lotal ou

vícios, defeitos ou incorrcçôes rcsuliântes 'lâ srrâ

cxecuçã0,
10.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretâmente, incidam sobrc a prestação do scrviÇo coniratado'

in"iu.iu"_ qunnto à mào-de_obra, salários, alinlentação, estadiâ, encargos sociâis, íâbalhistas c

f."uia"*iai;*, assim como lucros, despesâs administrâtivâs, riscos, transpoltcs, seguros e dcrnais ônus

fiscais;
10.6 - Manter durânte toda a cxecugão do projeto, em compatibilidade com as obrigações por elc assumidas'

lodâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licjtação'

10.? - À COÍ'{TR^TADA obriga-se a aceitar, ;âs mesmas condições da proposta' o§ icrêscinros orL

srii."r.O", ao valor inicial atrraliãado do objeto da presente licitagâo, nos terrros do art' 65' §l' da l'ei n"

8.666t93.

CLÁUSULÀ 11' - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS

11.1 - 
^ 

presente 
^tâ 

de Registro dl) Preços vigorará por um pcríodo de l2-(doze) mescs, contados â parlir

da sua puúlicaçã0, podendo ser prorrogada por igual período, consoante lcgislaçâo cm vigor'

fi,Z i.fo. t"..".io uÍigo 15, §4" d; Lci 8.66il93 e suas alteraçõcs, durânte o prâzo de vâlidade desta atâ

de rcgisÍo de preços, â aãminisúação não será obrigada a contratar! exclusivanrente por scu intennédio' o

obierà refen,lo'na clausula sequllda. podendo utilizar; para tanto, outros meios, dcsde quc pernritidos por lei,

\c; que. desse fât'. câibr retirrso orr inrlcnização de qualquer espécie às empresâs signâtáriâs'

CLÁUSULÀ 12" - DÀS ÀLTERAÇÕES NA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

tlt - e ,qto do n"girt,o de Preços podcrá sofrer alterôçõcs, obedccidas às disposições contidtrs lro anigo 65

dâ Lci Federal n" 8.666/91.
12.1,1 - O(s) preço(s) registraclo(s) poderi(ào) ser re\lsto(s) em dccorréncia de cventual redução

daquelcs piatiàados no ú.cado, áLr de tãto que cleve o clrsto do serlriçt),registrado' cabendo â

Administração, promover as nccessárias negociaçõesjunto 
'?i 

BeneficiáÍia da ARP'

12.2 - Quândo, por motivo supervenicnte, o prego ilricialmentc registrado tornar-sc s'rperior ro preç''

nr1rticrdo no mercado. .t 
^drnini-lraÇào 

de\erá:
12.2.1 - C01\ocar i enlpresr adjudi..liria. farâ negoiial c ddequ'1d:r redtrç'Ü do preç'J'

12.2.2 ' Liberar a empresa adjudicatària do cornpromisso âssunrido. câso sc h'uslrc essa ncgoctaçao;

12.2.3 - Convocar as relnanescentes visando igual oportulridade de negociâção'

12.3 - Quândo o preço de mercado tornar_se suferior âo registÍcdo.e o prestador.de serviço' rnediante

."qr*iÀ*t" fund'amãntado, demonstrâr â irnpossibilidirrlc de (umlnr o complomrsso' a Adminislrâção

poderá:
12.3.1 - Liberar o prestador de scrviço clo compromisso assurnido, selrl inioiar proccdimeDlo para

;;;^, t"1," que impliquc ern aplicação dc penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos

apresentados e sc a cornunicâçâo ocorrer antes do pedido parâ exccutar os,serv'lÇos;

li.3.2 ' Convocar os demais prestadores de serviço Yisândo igual oportunidade de ncgociação

tZ.+ - fr*trudu. u. n"gociações, a Átlministração providenciârá a revogação da Ata de Registro dc Preços'

adotando as medidas cabiveis parâ a obtenção de contratação mais vantajosa'

CLÁUSULA 13' - DO CÁNCELÀMENTO DA ÀTA DE REGISTRO DE PRDÇOS

13.1 ' 
^ 

prescnte ata de registro dc prcços poderá ser cancelada de pleno dieito:

i3.t.1 - Pela arlminirtração qüandor k
a) a detentota não cumprir as o6rigações conslantes dcsta Ata de Registro de Preços;

Av- DÍooÓo do Mo' ?30. cênÍo A'oco i cE' B'oir ctP: ó2800 000

t-558ã)34,l-Io5o | {5588r r.2I 9!5I wY4!.Q!csoL 9.9er.1r



I'RIIiETTt'BA DO

ARACATI

b) eln qualquer das hipótcses de inexecução total ou parcial na execução do serviço' a critério dâ

administraçâo;
c) Os preços registrados se apreseltarem superiores aos pralicados no mercado; e a bcnefloiá a da

ÀRP não aceitar reduzi_lo;

d) Por razões de interesse público devidamenle dcmonskado ejustificado pela adnrinistraÇão;

t:.t.2 - p"lut signatárias, quando, mediante solicitâção por cscrito, conlprovarem estal

i,npo.r;úitiàão, de curnpriris exigéncüs desta Ata dc Registro de Preços, oLr' a juízo da AdmirristrâÇào'

l"ã"i" .".p.*a" 
" "corrência 

dis hipóteses prcvistas no;ads' 77 e ?8 e na forrna dos ads 79 e 80 da Lei

Iederal 8.666/93._ '"- - 
i:.i.r _ e .ot;"itaçio das signâtárias para cârrcelame to do\ preços re8istrddos deveú ser lormuladâ

"o. u À"""aen.lo ac :ó (trinta) ã;as, facultnda o Administraçâo lr allicaçào d's pcnalidades' caso não

aceita as razões do pedido- - 
f:,i,+ - A comunicâção do cancelâmcnto do preço rcgistrado, será feitâ Por coffcspondônciâ conr

aviso de recebimento, .iuntanio-se o comprovante aos autos que dcram origem aoRegistro de Preços'

13.1.4.1 _ No caso de scr inacessivel ou ignorado o endereÇo dâ Bencficiária dâ ARP' â

comunicação será leitâ mcdiante publicâção no órgão de àivulgação oficial do Município' considerando-se

cancelâdo o registro na data da publicação oficial.

CLÁUSULA 1,Í' - DAS PENÁLIDADES D SÁNÇÕES

I4.l - A licitantc e a bencficiária da ARP que incormm em infrâqões âdministrativas sujeitam_se às scgnintcs

sançõcsl
I " ,{dvertôrcia:
II - Multa, nâ forma prevista neste instrumento convocâtório;

lll suspensão temporária de pârticipaçâo em licitaçâo e impedimcnto dc contrâtar com â

^drninistração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anosl c

iV - O""to.uçáo de inidoncidadà para licitar ou contrarar com a 
^dministrâção 

Públicâ, por prâzo

não superior a 5 (cinco) anos.

14.2 - As saniões p."ui.iu, ná. incisos I, III c IV, poderão ser aplicados cumulativrmente corn o inciso Il
(multa).
iiJ -'Advertôncia é a sânÇão aplicâda por conduta que prejudique o andamenlo do procedimcnto dc

Iicitâção e de contrâtação.
i,l.a j Fi"u 

".tiput*au 
o ir{ULTA MORATóRIA de 0,3% (três décimos perccntuâis) por diâ de âtiaso sobre o

,uio, io ú.Á áo".uao quando a beneficiária da ARP, sem justa causa' deixar de cumprir' dentro do prâ7o

estabelecido, a obrigação âssumida. A pafiir do dócimo di; de atraso, cssa multa será aplicada em dobro'

sob.e roclo á períod_o moratório, e, decàrridos 30 (trinta) dias corridos de atra§o' a AdministrâÇão poderá

ã""iài, fi" "á"ri,iria"ae 
da muita ou pelo cancelâmento do pedido ou documento correspondente cm râzão

ãu ine*à"uçao rotot ao ,rspectivo objelo, aplicando, na hipótese de incxecução total' apenas a multa previstl

no item 14.5.
ii.i - ei"" eslipulâda a MULTA COMPENSATÓRIÀ de 20% (vinle por cento) sobre o valor to1âl

registrado, na hipótese de incxecução parcial ou total, caracterizada esta quândo â €xecuÇão do objeto 1'or

irí"r., 
^ 

so"z icinquenta por ceÁto)-do total, quando houver reiterado-descumprincnto das obrigaçõcs

o.rr*ia"r, ou qrondà o atràso rra execuçáo ültrapassar o prazo limhe de 30 (rinta) dias corridos' a que sc

;;f-";tt,;. l6i4, hipótese cm que poclerá ser calcelado o pedido ou documcnto correspondentc'

ri.s.r - úrlia de igual' peicentuâl sera aplicads c licitarrte bcneficiária da ARP que descumprir o

previsto nos itens 14.5 c i4.7, â ser aplicada sobrt o ral'r estim^'lo dnÀtâ de Registro de Preços'

14,6 - O valor correspondente a qualquer multa aplica'h a beneficiária da.ARP' respeitados os Principios do

ààntroaitO.io 
" 

Ou,l*pla Defesa, deverá ser depositado em atê l0 (de4 d iâ' corridos' após o recebimento da

;.,tfi;;", ; furo', ,lu Àd.ini.t."ção, ficando r herleficiáric di ARP ohngadâ a conprovâr o

r"."Àtnlin.n'o, ,..1i"n,. a âpresentaçào da cóPir do recibo du denó'ilo eÊlrrado'

i+.i-- ó"""ii;a" 
" 

prazo áe l0 (dez) rlias corridos, paía recolhrmcnto da nltrltfl' 
-o 

dóbito scrá acrcscido de

i"z" tm p",:""ral ã" ,nora por mês/fração, irclusivc referente ro més da quiÍaçào/consolidação do débito' 
\ú

/óG,eà
r{.," 14o"Ã
I cu, 

't
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lei.
14,16 - A declâração de illidoneidâde
efeitos pcrante a este MunicíPio

scrá aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produziú scus

ou entidade é a autoÍidade compelente pârâ impor a suspensão

impedimento de contratar com a Administração'
iniàoneidede para licitar ou contratâr com a Administração Pública

em licitação à impedimcnto de contratar conl a AdministÍação 1ôm

a pe..oc ;uridica..rs q.rais lermallecem imfediLh\ tlc

enquanlo Perdurdrenl r. .cu'as Je 1< rlida'1e'

que vierem a constituir ou de outrâ en quo llgurârcnl

/z-\Nlc i P§
sY,.í95c Fts l1é- s

PREFEITURÀ DO .? Y 3

ARACATI:.EI;i

(/

lirnilado o pagamento com atraso em até 60 (sessentâ) dias corridos, após â data dâ notificaçào, e, após este

prazo. o débito podcrá ser cobrâdojudicialmente.
if.à - a,nrfti aplicada será deicontada da beneficiária cla ARP, no caso desta ser crcdora dc valor

suficiente.
14,9 - Se â mulla aplicadr Íor superior ao total dos pagâmentos eventualmente dcvidos' â beneflciária dâ

ARP responderá pela sua difererlça, podendo ser esta cobradajudiciâlmente

i+.lO - Às rnuttas nao têm caráter indenizatório e seu pagamento não exirrirá a bcneficiária da ÀRP dc ser

""i"r"a" ]rài.i"f,"",n" pela responsabilidade civil dêrúada de pcrdas c daDos juDto a AdaliniÍraÇão'

decorrente dâs infrações cometidâs.
i+,ii I ô, uuto*r."rutivos à aplicâçio das multas serão relidos do pagamenlo da h.neficiáriâ da ARP.

ãu.ont" o p.o"".ro administrativà, no qual se discutc a sua regulâr aplicação, após o quâl será dcvolvida à

belefiJirria Ja ARP otr c.lornadJ Jo cmpenho rc'peJli\o
i,t.tZ -,t upti.uçao da mülta a que se iefere o iien, l4 5 nào impede a rcscisào unilâterâl da 

^RP 
com â

b.n"fi"iáriu n",r, qu. ," aplique as demais sanções previslas neste Edital e na legislâção pcftinentc'

14,13 - A suspensão àmporária de participagão cm licitação e impedimento de contrâlar corll a

Admirristraçiio seÉo aplicadas a licitante quol

i+.i:.l - n""u.u._.. injustificadamente, após ser considcradâ adiudicalária, â âssinâr I Alâ de

Regislro dc Pregos, dentro do prazo estabelecido pelâ Administração;

14,13.2 - Não mantiver sua ProPosta;
14.13.3 - IDcorrer en1 inexecução das obrigações assumidas'

14.14 - A aplicâção da sanção prcviita no item 14.13 devc observar o prâzo de duração de no nláximo 2

laoi.)"no. i i.p"a" o paticipaçao da sancionada enl prooedimcntos promovidos por cste Munioípio'

14.r 5 - A declaBção de inidoncidade será aplicada a qucntl

14,15.1 - Fizer declaração falsa nâ fase de hâbilitaÇão;

14,15.2 - Apresentar documcnto lalso;

14.15.3 - irrrstrar ou fraudar, mediantc ajuste, combinagâo ou qualquer outro cxPediente' o

proccdimento;
i,t.ts.+ _ afurto, ou procurar afâstar paÍicipante por meio de violência, grave auteaça, Iraude ou

oferecimento de vantagem de quâlquer tipo;

il,fS.S - agi. a".il-fã nas obiigaçôes aisurnidas, comprovada cm procedimcnto espccifico;

1,Í.15.6 _ Tãnha solrido condcnagão judiciâl dcfinitiva por praticâr, por rneios dolosos, flaude Ílscal

no recolhimcnto de quaisquer tributos:
i4.15,1 - ,l"n,onst.ui nao possuir idoneiilacle para contratar com a Administração' cm virtudc dc atos

ilícitos praticados, em infraçôes à ordem econômica, definidos na tqi n' 8'884/9'1;

14,15.8 - Tenhâ sofrido conCenâção definitiva por ato de imprcbidâdc administÚtivâ- na fonna da

14.17 - A autoridâde máxima do órgão

temporáriâ de participílÇão em licitaçâo e

14,18 - As peDâlidâdes de dcclârâção de

e a suspensão temporária de participâção

os seus efeilos estendidos:
14.18.1 - às pessoas fisicas que constituírâm

Iicitâr com a 
^dministração 

Pública

ildependentemente dc nova pessoa jurídict
como sócios;
ii.is.i- à.'p"*"*.j"rídicai que tenharlr sócios comuns com âs pessoas físicas referidâs no

antcrior.

CLÁUSULA 15, - DISPOSICÕES FINÀIS

itenr

Av- Drooóo do Mo' 230 Cenrro Arocol _LL - B oí CEP: ó2800 000
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T'RE llEITÚTA DO

ARACATI

15.1 - lntegrâ esta Ata, o cdital do Pregão Eletrônico pâlâ Rcgistto cle Preços e seus ânexos! ben como' â

proposta d;s empresas com prcços registrados na cláusula segunda'

CLÁUSULÀ 16' DO FORO
16.1 -li p",1", clegem o Foro da Comarca de 

^ràcâtVCE, 
para dirimir quaisqucr dúvidas oriundas da

utittuçao àn pr"r.nõ nto É, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a prcsente âta em 02

(iii*)'rio. do mesÍno teor e forma, nr preiença de duai testentunhas, pnrâ que produza seus iuridicos e

legais cfeitos.

Aracati/CE, 

-de 

- 

de 20-

Nom€ do(a) Secrctário/Ordenador(a)
Secretária Municipal de InfraestrutuÍa e Desenvolvimento Urbano

Enprcsa Beneficiáriâ da ÀRP:
1.

Tcstemunhâs:

ÓRGÀOS PÀRTICIPÀNTESI

Secretarie dc Saúde;

Secretaria de Educaqâo;

Secretâria dc Cidadxniâ e Desenvolvimento Social

tg,

ar- Drooôo oo À1or ,30. Ce 'ro ÁÍoco'; CE _ Bro§ilClP. ó2800 000
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ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nor

TERMO DF] CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNI( IPIO DI' ARACATUCE, A IRA\ I S DA

SECRETARIA DE COM: (NOME/
RAZÂO SOCIAL DÁ CONTIL{TADÀ), PARA O I]IM

QUI] A SEGUIR SE DECLARA.

coIn sede Do endcreço:A lrefeiturâ do Municipio dc Aracati/CE, através dâ Secrctaria de

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ 'DO OBJETO
2.1 - O pÍesente contrato tem como objeto:

Rua Santos Dumont,li46, Centro, CEP 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MI'- n"
07.684,756/0001-46, representadâ, nesse caso, (Secretário(â) / Ordenâdor(Ír) d{: Despesas), Sr'(a) (nome

do Secretário(À) ou Onlenar(a) de Dcspesa§), portador(a) do CPF n.'000,000'000-00, dorâvante

dcnominada de CONTRATANTD com (nome/razâo social da contratadâ), situadâ no endereçol

(DESCREVER ENDERnçO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF Ir." 00,000.000/0000-00, repr!sentadâ,

nesse caso por (Representânte, Proprietário ou Sócio Administrâdor), tendo como ial o(â) Sr'(a) (nome

do assinantc pel; contrâtâdâ), poúador(â) do CPIr n.'000.000.000-00, doravante denomiDada de

CONTRATADÀ, resolvcm firmar o prcscnte Contrato, decorrente de processo licitatório, Registro dc Preço

na nodalidadc pregão Eletrônico, e ém confo'nidâde com as disposições cont;das na Decrcto Municipal n"

012, de 07 de fcvcieiro de 201?, na I-ei I'ederâl N" 8.666/93 e na Lei Federal n' 10 520, dc 1710112002 e

mediante as cláusulas e condições a segúir cstabelecidasl

CLÁT SLLÀ PRIMEIRA . DA FI, \DAMENTAçÀO LEG4L
1,1 - O presentc Contralo tem como fundamento:

1.1. I - As determinâçõcs da Lei n.' 8.666/93;

1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 00'006/2022-SRP;
1.1.3 - À proposta de preços da CONTR^TADA conÍante na Ata de Registro de Prcço do Pregão

EIetrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;

1.1.5 - As Disposigões do Direito PriYado;
1.1.6 - Supletivamente, Iros principios dâ leoria geral dos contratos.

CLÁUSULÀ TERCBIRÀ _ DO REGIME Dtr FORNECIMENTO
3.1 - o recebimento do objeto seÍá feito âpenas de foma parcial, à nlcdidâ que lor sendo solicitldo, dcvendo

scr entrÊgue no prazo de lo(dcz) dias corÍidos, confome o estabelccido na Ordenr de Fonrecinento

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRDÇO
4.1 - O valor do contrato impofa o global de R$ 000,000'00 (vâlor por extenso)

t@W
cLÁUsULÀ QUINTA _ DO REÀJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO DCONôMICO-FINANCEIRO
5.1. O valoÍ dà presente Conkato não sofrerá reajuste antcs de decorridos 12 (do7e) nlcses do contrato,

hipótese r)â qual podeÍá ser utilizado o indice IGP-]VÍ dâ I\rndação Getúlio Vargas 
ü

PII'FEITUIIA DO

ARACATI

Av. DrogÕo do Moí,230, Ceniro, Arocoli'CE- BrosilCEP: ó2400'000

{+55 88) 3121-1050 | 155 8A) 3121-1945 | www.oroco,i.ce.oov.bÍ



PRI]IEITUII,\ DO
ó\

ARACATI

5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprcvisiYeis, ou prcvisiveis, porém de consequéncias incalculáiái'

retardadores ou impeditivos da exccução do ajustado, ou ainda, em câso de força mâioi, caso foÍt$ito ou fato

do principe, configurando área ecoliôrnica eitraordinária e extracontratuêI, poderá, mediante procedilnento

admüristrativo ondi reste demonstrada tal situação c termo âditivo, ser restâbelecida â rclação quc as partcs

pactuaram inicialmente entre os elcargos do contratado e a retribuição da Contrâlânto pâra a justa

i"n*n"ruçao do fornecimcnto, objetivando â manulenção do equilibrio econômico finânoeiro inioial do

contrâto, ;a foÍma do aíigo 65, II, "d" da I-ei Fedcral n' 8.666/91, alterada e consolidadâ'

CLÁUSULA SEXTÂ _ DA FORMA DE PÀGAMENTO
6.1 - O pagamento 

"erá 
cfctuado proporcionalmente ao quc lor solicitado pela ContÍatante, em âté 30 (irinta)

dias coritaãos a partir rta dâta da âpresentação daNota Fiscâl/Faturâ pcla Contratadâ;

6.2 ' Havendo eno na apresent;ção da Nota Fiscal/Fâturâ ou circunstânciâ que inlpeça a liquidâgão da

despesa, o pagâmento ficará pcndente até que a Contratâda providencie as medidâs saneadoras Nesta

hipàtese, o'prazo parit pagamento iniciar_se-á após â comprovâção da regularização da situação' nào

acanelando quâlquer ônus para a contratantc;
f.: -,1 Contratada reg;lârmeDte optante pelo Simples Nacional' ilrstituído pelo Art 12" da Lei

Complemcntar n" 123/06, não sofrerá a rctenção qua;to aos impostos e contribuiçõcs abrângidos pclo

referido regime;
6.4 - O pãgamento scrá efetuado por meio de transferéncia bancária cm conta corrcntc, na agôncia c

estâbelecirnento bâncário indicado pela Contratada;

6.5 - A Contratante não se responsabilizarh por qualqucr despesa que venhê a ser cfetuada pela Conlratada'

qüe porventura não tenha sido acordada no conlrâto;
d.6 I A Liberaçao <1o paganento fica condicionadâ à apresentaçào de documelltos em origrnris. \cro(ópia

acompanhâdas dos origiiais ou de xerocópia autenticadâ, da regularidade p1T,:oT ^ Fâzendâs Federal

(CNd Tribulos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trâbâlhista (CND Il"balhista);
6.7 - NenhÀ pagâmento será efctuado à CONTRATADA, enquanto pendente dc liquidação por quâlqrrer

oUrigoçao nna,i"eira, scm que isso gere direito à alteração dos pregos, ou de conpensâção financeira poÍ

âtraso de pagamento,

clÁt suL{ sÉTtMA - DA DorAçÀo oRÇ4\íE\TÁRIA
7.1 - As despesas contratuais correrâo por conta das discrimirlaçõcs abaixo relâcionadas:

CLÁUSULA OITÁVA _ VIGÊNCIÀ DO CONTRATO
t.i. ô pt"t"ntt Inslnlmento produzirá seus jundicos e legâis eteitos a Jrríir dÂ dàla de sua assinatura e

vigerá áté 

- 

r:le de 20 , admitirrdo §e. porem. crso couhcr à prorrogâção nos

termos do adigo 57, da Lci Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONÀ - DÀS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRA-|ANTE|

9Jl - Ef"tt 
". " 

pa8âlnento à Conkatâdâ, dc acordo com o preço c condições estipuladas cm sua

ProPosta dc Preços;
ô. t..2 - Lrigil. Íl.l .llrprinrerrlo do Corrlrâro peh ( o\ I R A I 

^D 
Ai

9.1.3 - PrJmover o acompanharlenro e a fiscalizaçào no fomccirllento do objelo, sob os âspeclos

quantitâtivos e qualitativos, ânotândo, cm registro próprio, âs falhas dciectadâs e comunicando à

ôontratrda as ocàrrências de quaisquer latos qú, a seu ciitério, exiiam medidas corrctivas por pâde da

to

UNIDADE
ADMINISTRÀTIVA

DoTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS

ntesltla;

Av. DrooÕo do Mo'. 210 Cenro. A'ocol'_CL- e'osi CF": ó2810 000

r-55 sé) 3421-1050 (55Õ8)3.21- t!5i .,^44A.ar l!q'.'^ sal L'
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9.1.4 - ZelaÍ pcla fiel execução do
implícitas;

contrato e plcno atendimento às especificações

9.1.5 - Pernritir o acesso da Contratada nos locais de enlrcga do objeto, quanLlo

cortrato, respeitado as noflras intemas (segurançâ e disciplina) da contratante.

CLÁUSULÀ DÉCIMA DÁS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATÀDA

CLÁ[ SUI,A DÉCIMA SEGU\DA -
INADIMPLEMENTO

DAS PENALIDADES PARÀ O CASO DI]

doda

explícitâs

execução

l0.l São deveres da CONTRAIADA:
10.1.1 - Foinecer o objeto de acordo com ês especificaçôes e quantitativos estabelecidos nesle Lditâ1.

na proposta de preços vencerlora do certamc e no termo de cÔntrâto, obrigalrdo se â substituir

aquàle(s) rao achado(s) conforme(s) pelâ CONTRATANTE, denlro do prazo máximo dc dois dias a

contâÍ da data da notiflcação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, diretâ ou indiretancnte, incidam sobre o fomecinlenlo do objeto,

inclusive ai contribuiçoes previdcnciárias fiscais e parafiscais, FGfS' PIS, emolumentos, scguros de

âcide»tes de lrabalho etc, ficando excluídâ qualquer solidariedade da coNTRATÀNTD por eventuâis

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez qüe â inadinplência da CONTRA'I AD'^. com

relerência às suas ob gâ9ões, nâo se transfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com evéntrnis prejuizos câusados z\ CONTRATANTE e/ou a terceiros, pr'ovocados por

ineficiência ou irregularidadc cometida por scus empregados ou prcpostos envolvidos na cxccuçào do

contrato que não terâo nenhun vinculo empregaticio com a âdministração;

10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornccimento do objeto, prestando. prontamenle, os

esclarccimentos que forem solicitados pela CONTRATANTD;
10.1.5 - Manter áumntc toda a execução do corÍrâto, em compatibilidadc com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçôes de hâbililâção e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6 - Aceitar nas nlesmas condigões col'ltratuais, os acréscimos ou suprcssões qtLe sc flz(lenl

necassários, r'los termos do ârtigo 65 da Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMtrIRA - DÂ SUBCONTRATAçÃO DE TERCEIROS
1l.l - serão accitas subcontrâtações de outros bens e serviços pâra a execução do contrato original ate o

limite de 30% (trinta por ccnto) do valor contratado. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATAD^ é â

únicâ c integral responsável pela execução globâldo contrâto

11.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relâcionamento contÍâtuâl ou legâl da CONTITATANTE com os

subcontrâlados,
I l.l - A CONTR^TAN fÊ reserva-se o dircito de vetâr a utilização de subcontl'a1ações por razões tócnicas

oLl adminisÍratiyas, visando unicamcnte à perfeita cxecuÇão do contrato.

12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas oontmtuais, bem

como de ocorrência de atrâso injustificlrdo na execução do objeto deste contmlo, submeler'se-á â

CON |RATADA, sendo-lhe gârântida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1 - Advertênciâ;
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de participaçâo em licitâçào e impcdimento dc coDtratâr com estâ

Administração, por prâzo de até 02 (dois) anos;

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licilar ou contrâtâr com a Administração Pública, enquanto

perdurârcm os motivos da punição, ou âté que seja promovida a reabilitação, pemnte a púpria

âutoridade que aplicou â penalidade

12.2 - A multa prevista nesta cláLlsula será de âtó l0% (dez por cento) sobre o vâlor globâl do contrato'

12.3 - As sançõcs previstâs nos itens âcima poderão ser aplicâdas cumulativamentc, facultada a defesa prévia

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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i2.4 - O valor das multas aplicâdas deverá ser Iecolhido corno rcnda paÍâ o Município, no prâzo de 05

(cinco) dias úteis, â contar da data da intimação, podcndo a CONTR^TANTE, parâ isso' dcscorlá-lâs das

laturas por ocasião do pêgatnento, se.iulgar conveniente

12.5 - O pagamento dâ multa não eximirá â CONTRAIADA de corrigir as irregularidades que dcram oâusa

à penâlidade, nem de cunprir o objeto do contrato.

li.6 - À CONI'RATANTE devcrá cientificâr a CONTRATAD^, por escrito, de qualquer anorfralidadc

conslâtádâ nâ execução do objeto, para âs providôncias cabíveis

12.7 - As penalidadcs somcnte deixarão de ser aplicadas enl razão de circunstânciis ercepcionri". e n

justificativâ só será aceita por escrito, fuodamentada enr lato real e lâcilmente comprovável. a critério da
'COn 

rna.t,qNtE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias irteis da dala cm que forarn

aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se referc, protocolado junto a

CON'IRATANTE.

CLÁ[SUL{ DÉCI \,I \'I ERCEI RA , DO RICTBI\íENTO E CRITÉRJO DE ACIITAÇÀO DO

OBJETO
13.1 - O recebimento do obicto será feito âpenas de formâ parcial, à medida quc for sendo solicitado,

devendo ser entrcgue no prâzo dc lo(dez) dias corridos no local designâdo pela CONTR,^TANTE, conlomrc

o cstabelecido Dâ Ordcm de Fornecimcnto.
13.2 - A CONTRATADA sujcitar-se-á à fiscalizâção dos produtos no alo da entregâ, reservando-se a

CONTRATANTE o direito de não procedcr ao recebimcnto, câso não encontrc os mesnlos em condições

satisfatórias.
i3.3 " À CONTIiATAD,A deverá cumprir obigatoriamentc os prazos das entregas solioilâdas pela

CONTRÀTANTE, sâlvo em caso de âltcrações, que dcverão ser comunicadas cln um prazo inferior às 48

horas,

13,4 - No ato das entregas, caso os produios scjam recusados, os mesmos serão devolvidos' devendo lraver

reposição de acordo corn âs exigências editalícias.

lj.5 - Na ausôncia de üm ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultâr Â CON'IRA I ANTE

quanto à substituição poÍ ttm produto similâr, com dois dias de antccedência. A solioilâqão deverá ser

aionrpanhada da jLtst;ficativa em âté dois dias antes da entrega e enoaminhada à CONTRA'IAD^, que

delibcrará sobre â aceihção ou nâo do pedido formulado.

13.6 - O reccbimcnto do objeto, pela CONTRATANTÊ, darse_á por meiÔ dos seguintes procedimertos,

observcndo o disposto no ar1. 74 dr Lei Federal n'. 8 666/93:

a) Proviioriamente, parâ efeito de poÍerior verificâção dâ confonnidade do objelo com âs

".p""if""ço"t 
contidâs no 'fermo de ReferêDciâ, c, encontrâda alSurna i egularidadc. será fixâdo

prazo pârâ coffcção pela CONTR^TADA;
Ll pçt!]ifryru,rqts, medianle a verificação do âtendinento às especificações cÔntidâs no Terrno dc

l(clcrôncia e cJn.cqucnle aceillçào.

cLÁusut-A DÉclMA QUÀRTA - DA vl\cuL^( Ào Ao EDlr^L
l4.l , Este Conlrâto fica viiculado aos tennos do Pregâo Elctrônico rnencionÍrdo na cláusLllâ primeirâ destc

termo, cdà rcalizâção decorreu da autorização da Autoridade Superior poÍ ele responsável'

14.2 - Seião pates integrantes dcste Conhâto, o Pregão Eletrônico iá menoionado ant'€rio.mente c todos os

seus anexos, inclusive a propostâ âprcsentada pela CONTRAT^DA.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTÀ - DAS ÁLTERAÇÕES DO CONTRATO
15,1 - Competem a ambâs;s palles, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste illstrumento, na Lei
g.666/g3 c cm outras disposi;ôes lcgêis peíincntes, rcâlizar, via lermo adilivo, as aheraçôes oont.atuais quc

julgarem convcnicntes.
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CLÁUSULÂ DÉCIMÀ SÉTIMÀ -DÀ GARANTIA CONTRATUÀL
17.1 - A critério da Administração e conlorme o cêso poderá ser exigido prestaçâo

contrataçâo visando à segurânça da execução do contrâto e eventuâis alteraçôes'

cr.Ár suLA DÉclMA otr{vA - DA FlscALlzAÇÀo

^racâti/CE,

CONTRATANTE CONI'RATADA

TESTEMUNHA 1'ESTEMUNHA

.16,1-ApublicaçâorcsumidadoprcsentecontráloSeráplovidenciadapelaÀtltoridadeSuperioldomesmo,
lnediantc publicação na Imprensabficial do Municipio consoante o estabelecido pelo Inciso XIII do Àlt. 6'

da Lei 8.666/93.

de garantia para esta

Agente Público Sr.18.1 - A execução contratual seÍá acompanhada e fiscalizada por Agente Público Sr'

(i)-, designâdo para este fim' de acordo com o estabelecido no tu1 67, dâ Lei Federâl n'
8.666/L993.

CLÁUSULA DÉCIMÀ NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionâis para rescisão do prcsente contlato, as situaçõe' pre\islâs no\

âdigos 77 e 78, na fonna do aÍigo 79, inclusive com as conscquências do artigo 80 dâ l'ci 8 666/91 e

posteriorcs âlteraçôes.

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ - DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OU OMISSO

20.1 - Tâl como prescrito cm Lei, a CONTRATANTE e â CONTRATADA não scrâo responsabilizados pot'

fatos comprovadamente decorrentes de câsos de lorça maior ou loftuitos, ocolrências eventuâis c!Üâ solução

sc buscÂrá mediânte acordo interpates.

( LÁIIsI LA vIGÉSIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÔIS FINAIS
2]'1.ACoÀ].|RATANTDanalisará,julgaráedecidirá,emcâdacaso,asquestõesalusivâsaincidentcsque
se fundanrentem em motivos de força maior e caso fortuilo
21.2 - Nos casos onissos ou divergcotes sobre cspecificações constantes do Pregão Dlctrônico que gerou cste

conrraro, prc\ alecer.i a irrtcrnrelâçào do Prc!,oeiÍo

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA SECUNDÂ - DO FORO
22.1 - As questões decorrentes da execuçâo deste contrato, que não possâm ser dirimidas

admiiiírativamenle, serão processâdas ejulgadas pelo Foro da CoÍnarca de AracãtíCl!'
222 - E, paÍa firneza e 

"utiduda 
ao qu. toi pactuado, lavrou_se o prcsente Contrato enr 02 (duas) viâs de

iguâl tcor e fonnâ, pâra que sutam um só elcito, às q'lais, depois de lidas' são assinâdas pelas representântes

dâs paíes, CONTR^TANTE, CONTRA.TADA e tcstemünhas.

de de 20
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ÀNEXO VIÍI

MODELO Dtr DECLARAçÁO DE ÂUTI]NTICIDADE DOS DOCUMENTOS

À pnEnEttunA lruNrcrpAL DÉ ARACATI/cE.
PROCESSO N."r 00.006/2022 - SRP.
MODALIDÁDD: PREGÃO NT,NTNôNTCO PÂRÀ REGISTRO DE PREÇOS.
DÀTA DE ABERTURA: 2l106/2022.
HORARIO DE ABERTURAI O9h3Om.

olomc/razão social) inscrita no CNPJ no

por inlerlnédio dc scu represertante legal o(a) sr(a) portador(a) da Cârteira de

Identidâde n' e CPF n" DECLARA, sob as sânçõcs

âdminisúâtivâs cabiveis, inclusivc as criminâis e sob âs penas da lei, que lodâ documentação ânexada ao

sistema é autênticâ.

Locâl e data

Assinatura do rcpresentante legal
(nome e cargo)
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